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GESTÃO 2025-2028

PORTARIA Nn93, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1”. NOMEAR o Sr“. MÁRCIO LUCENA LOPES, portador do

RG n“ 027332582004-9 SSP/MA e inscrito no CPF n” 627957163-72, para

exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA

ESPECIALIZADA, da Secretaria Mruiicipal de Saúde, do Município de Baixa

Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art.2“. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro

de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 10(DEZ) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOS S SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL -

CNPJ;«1.S22.n8/OOOI-80
Praça Chuíquínho Ezequiel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Píaut

Fone: (89)3570*1473 EMAIl: prefe{turadebaixagrande@)bol.com.br
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PORTARIA NPÍ92. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
ÀViSO DO EDITAI

O. eRKFEITO MUmCIPÀL PE BAIXÀ GRANDE DO RIBEIRO,

EOTADODO PIAIJI, JOSELUIS SOUSA^ líotiso desuas ámTjúiçdes legais

qáe lhes sSú conferul^:por Lei:

0 Pregos áa Prefeitura Munitipal do .B^ Grai^ .do Rfeeire tónra pflbBco que
rea&siã á abéitura do.^ítid de EIsMnIco ebéãxo citaife, na fon^ dáLel n^:l4<133/2(^t,

DecreÉoMunicrpalrt®033í2ÍH3rdá Lei ComptemOTterif' 12á/2008e(teoutefwma6BpficâveÍs:
ao <A}eto desfe certame,, bem esúno 89 coloça ã dos.inleressacba para prestar,
quaisquer escferadméRtos a arspeltó dó cerfemé íiclfet^.
> p»9loEfeWnteon*01W025
> ProcauoAdnânittntímff06712026:

ObíetoifeBeteíiorCONTÍWTAÇÃOOEEMPÍ^PAWOTRANSPORTEESCOLARDE: :•

ALUNÒSE PR0FES8ÓRE8: DAREDE PÚBÜC» EítôNO DO MUNICÍPIO DE-3A1XA

grande DORtBEiRO-P).;CONPORUEiESPEC)FlCAÇÔE$NO^rrALESEUSANEXOS.
T!pódsUc»isio:Mert(yáBço'p<MíleiTÍ'

> ReálmedeBtectt^wEmpraladáporllso): ‘
> Supòrta U^t Nonn3:g«al da Leí fé 14^312021. Decreto Munldpai^n» 033/2022; Lei

Corríptementer if 12»a«8 «teg^a^o correlata.
> {^cfeReáir893:PNA7E/F^O&Fl£^CUR5Cfô FEDERAIS E OUTROS RECTOS PRÕlM 00

HUHÍCN)'
> OatacfeAb«bira: 27<tefeyeral(ò.da:^^.::::
> HoradaAbtNitfa:

> VaterP«vl8teR53J01,4;664.31(Ws:!t^5es,

RESOLVE:

>

Art. :lVNQÍMÉEAR o Sr% EL.1AS LIMA DA CÓStA, portador do RG

• 7?6.705>!5Q3-06 ^F/PÍ e inscrito do CPF nt“ 770.7dí?.5Õ3^, para exercer o

do piRETpR DO DEPARTAMENTO DÉ VIGILANClA

sAn^ARÍA^ àà Sécrétaria Municipal de Saúdu^ do Munici^pio de Baixa

Grande do RÍbeiip'lotado do Piaui.

Art;!^ Revogados as disposições em içontràrio, a pi^ente ppi^ía entra

ein vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitosa 03 de efvereiro

I: :dè2025.

e

>

G^uínho E^Iâ.:2222.c^tro;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BADCA GRANDE DO;

RIBEIRO. AOS 10CDEZ) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO pO ANaiDE

2025.

Bá>Ã;Ótaídedc RIbéira-Pi. lOdefeven^tieg^ZS::

ITA

Pubdque^fcgistrB-ae e cumpra-se.

OASLVAGOMESQSlEUmSlLVÀ COSTA

Menü>ro.Eq{iÍK:i|^fe
BÁRBARA JOSELUIS SOUSA-

- PREFEITOMUNICIPAL -!mbn» EquipeApcÁ)'

ICÍS3.67C49CAF5CC86FF fCÍ;01AB37BD7AB6870D

'HO DÍlaOVeKNO .MUNICIPAL oe

fPORTARlAN*‘193. PE 10 DE PKVERÉmO PE 2025

o FKEKEllO MUNICIPAL DE B^TÓV GRANp^ ibO RlBISmO,
ESTADO DO PIAÜI. JOSE LUIS SOjÜSA, no uso de siias alribuiçOcs legàis

qoc.lhcs são conlerMaa por Lei;

p PREPErrO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA.^ úao ds áuas atríbtUçflcs legais que

lhes sSo ccnfendfts por L«ir •:

; RESOLVES
:R1CS01:.VEs . .

Atl. 1*. N.OMEÀR o Sr*. MÁRCIO LUCENALOFES;.. portador do

^ RÒ ii^ 027332582004^:9. ;SSP/MA O Inscrito no CPF li" 627957163-72. para.

eKcrcor o:çargo do DlRETOR.DO DEPAirrAMENTO DE ASSISTÊNCIA

:: ESPECIALIZADA, da SecretariaMunicipal de Saúde, doMuntcfpiadeBaixa
Grande do Ribeimr.Éstado do Piauí.

ArL 1". DESIGNAR a servidora. Si^.-ASTROGILDA MARIADE

SOUSÀi pomdora dd RO õ- 2008530458-6 SSP-CE; inscrita nO; CPF IMF) aob o

:n." 484.785<;933-91, para exercer a. funç^ de ÁnalúCa dé rmfeótiéaçflo do

doorasentos esrólares dairédemtmicipái die çssinò, de BáixàGrande do Ribeiro

- Estado do PiauL

•siçOés em'contrário, a presente, portaria entra

em vigor na data de aua publicação, ictrOagindo íâeús' efeitos á 03 de efvereiro

de.2Q25.

Art;2*. Revogadas ás'

Art. 2”. - Revogadas as dísposiçOes em conodrioi a preste portaria entra cimi

oá data de suá pub)úai'ção.

óâbíneté'do prbfeítò ÁawiCiPÁi. dé báixa Grande d6

ribeiro; Ap& Í0^É2t) DÍÁS DÓ:l^S DE FEVEREIRO DÒ ÀNÒ DÉ;

2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. Aos lOÇDEZ) DIAS DO MÊS DÉ FEyÉREIRO DÕ ANO.DE 2025.

PubliqiM^,.: itrérse e óimpra-se. Publiqüe-s^ régisbé-sé e cumpra-se.'

JIS SOUSA

- PREFEITO MÍÜNIGIP^ -
JiJOSE LUIS SOUSA

- PREFEltO MtRilCIPÀL -
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A prova documental dos atos municipais


